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CARTA ABERTA
Dedico esse trabalho aos Povos Tradicionais de Matrizes Africanas, 
para que nossa fé na justiça e nas leis ganhem ainda mais razão de 
existir e que, nossa existência não seja apenas de fato, mas que se 
ampare no Direito.
Que o Orixá Xangô, que tem grande expressão e significado para 
nosso povo, como nosso próprio advogado, dê direção e 
neutralidade aos homens e mulheres que conduzem a justiça na 
construção de uma sociedade mais humana, despida de 
preconceitos e do racismo.
Que possamos ter a certeza que nesse Universo existe uma força 
muito maior que nos conduz, nos faz evoluir  no caminho do bem, 
onde juntos podemos, inclusive, conhecer melhor sobre nossos 
direitos e obrigações para transformar nossa realidade.

Provérbio Yorubá:
"Se chove em um de nós, chove em todo nosso povo"

Por 
Mãe Márcia D’Oxum



nota de abertura
Ao andar por esses territórios/terreiros, com muitos diálogos, venho 
percebendo que muitos dos nossos irmãos não acessam certos benefícios, 
por não saberem que têm direito e nem onde buscar.

Com isso, muitos dos nossos terreiros são prejudicados, por não terem 
acesso às devidas informações de como devem agir em determinadas 
situações e exigir seus direitos. Diante inúmeras queixas, relatos de irmãos 
que gostariam do acesso a esses informativos e não utilizam por, 
simplesmente, não saberem que têm o direito, resolvi, então, com a ajuda 
da minha querida mãe, mais conhecida como Mãe Marcia D´Oxum, criar 
esta cartilha de fácil acesso e fornecer a todos os terreiros e pertencentes 
de todos os segmentos de Matriz Africana que estão no APP IGBA. 

O aplicativo IGBA tem como objetivo principal nos mapear, considerando
a importância de gerarmos dados e sairmos da invisibilidade social, 
pois nós somos minorizados e não a minoria. Já entendemos que não 
é de interesse público nos tirar da margem da sociedade. Precisamos 
nos autodeclarar no aplicativo IGBA, mostrando que não somos somente 
0,09% da população de todo território nacional, segundo o Censo IGBE 
2010, só assim teremos condições de cobrar políticas públicas 
segmentadas, reduzindo essa margem de erros.

Nós do IGBA, esperamos que esta cartilha seja de grande valia, 
entendendo a importância da mesma, sobretudo, que política pública 
se constrói a partir da escuta, se respeitando a vivência.

ACOMPANHE
ARETHUZA DÓRIA
A IDEALIZADORA 
DA CARTILHA

Provérbio Yorubá:
"Enquanto os leões não contarem suas histórias, os contos 

de caça glorificarão sempre os caçadores."



 
A Constituição Federal, por meio do artigo 215, determina que o Estado proteja as 
manifestações culturais populares, indígenas e afro-brasileiras, e as de outros grupos 
participantes do processo civilizatório nacional.

No artigo 216, a Constituição Federal determina que deve ser promovido e protegido 
pelo Poder Público o patrimônio cultural brasileiro, considerando tanto os bens de 
natureza material quanto imaterial – o jeito de se expressar, ser e viver – dos diferentes 
grupos formadores da sociedade brasileira. 
Entre esses diferentes grupos formadores da sociedade brasileira estão os povos 
indígenas, as comunidades quilombolas, os extrativistas, os pescadores artesanais, os 
geraizeiros, os veredeiros, os vazanteiros, os apanhadores de flores sempre-vivas, os 
faiscadores. Veja abaixo: 

Art. 215 – O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às 
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. § 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas 
populares, indígenas e afro- -brasileiras, e das de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional [...] 

Art. 216 – Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento 
e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. [...] 
§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 
históricas dos antigos quilombos.

CONSTITUIÇÃO
FEDERAL (1988)
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direito 
ä cerimônia
de CASAMEnTO
religioso
LEI Nº 6.015/73 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

Regula o reconhecimento dos efeitos civis
ao casamento religioso.
A Carta Magna em seu artigo 5º prevê direitos e 
garantias fundamentais acerca da proteção à 
liberdade religiosa, atrelando-os diretamente ao 
princípio da dignidade da pessoa humana:
"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade...”.

 história e 
cultura Afro

nas escolas
LEI No 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003.

LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008.

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, 

para incluir no currículo oficial da Rede de Ensino a 
obrigatoriedade da temática "História e Cultura 

Afro-Brasileira", e dá outras providências.

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010.
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LEI Nº 6.015/73 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

LEI Nº 14.532, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei do 
Crime Racial), e o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), para tipificar como 
crime de racismo a injúria racial, prever pena de 
suspensão de direito em caso de racismo praticado no 
contexto de atividade esportiva ou artística e prever 
pena para o racismo religioso e recreativo e para o 
praticado por funcionário público.

direito ä 
igualdade racial

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010.

Expressa legítimas demandas da população negra, se 
constitui num importante instrumento para que as 

desigualdades raciais sejam reconhecidas e abordadas 
em diferentes esferas de governo.

preconceito
de raça e de cor
Lei CAÓ 
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989.

Lei que define os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor. Pune todo tipo de discriminação ou 
preconceito, seja de origem, raça, sexo, cor, idade. 
A lei sancionada pelo então presidente José Sarney ficou 
conhecida pelo apelido do autor do projeto, o advogado 
e jornalista baiano Carlos Alberto Oliveira, o Caó, então 
deputado federal pelo PDT do Rio de Janeiro.
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direito de
proteção aos
povos originários 
LEI Nº 6.001, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1973.

Dispõe sobre o Estatuto do Índio. Esta Lei regula 
a situação jurídica dos índios ou silvícolas e das 
comunidades indígenas, com o propósito de 
preservar a sua cultura e integrá-los, progressiva 
e harmoniosamente, à comunhão nacional.

direito ä
segurança

pública
LEI Nº 5.931, de 25.03.2011

Dispõe sobre a criação da delegacia de 
crimes raciais e delitos de intolerância 

- DECRADI.
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direito ä
assistência
religiosa 
LEI Nº 9.982, DE 14 DE JULHO DE 2000.

Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa 
nas entidades hospitalares públicas e privadas, 
bem como nos estabelecimentos prisionais civis 
e militares.

direito ä
passaporte
diplomático

para sacerdotes
DECRETO Nº 5.978 DE 4 DE DEZ DE 2006

Art. 6o Conceder-se-á passaporte diplomático:
§ 3o Mediante autorização do Ministro de Estado 

das Relações Exteriores, conceder-se-á 
passaporte diplomático às pessoas que, embora 

não relacionadas nos incisos deste artigo, devam 
portá-lo em função do interesse do País.
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LEI Nº 9.982, DE 14 DE JULHO DE 2000.

direito ä
aposentadoria
para sacerdotes 
Decreto nº 3048/99

Aposentadoria na categoria destinada a ministros 
de confissão religiosa para sacerdotes, inclusive 
de matriz africana.

Plano nacional de 
povos e comunidades

tradicionais de 
matriz africana

DECRETO Nº 8.750, DE 9 DE MAIO DE 2016

Tem como objetivo a redução das desigualdades raciais no 
Brasil, com ênfase na população negra, mediante a realização 
de ações exequíveis a longo, médio e curto prazos, com reco+

nhecimento das demandas mais imediatas.
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direito ä
educação
de base 
LEI Nº 9.475, DE 22 DE JULHO DE 1997

Ensino fundamental, assegurado o respeito à 
diversidade cultural religiosa do Brasil. Dá nova 
redação ao art. 33 da Lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional.

direito ä
atestado 

LEI Nº 13.796, DE 3 DE JANEIRO DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 

para fixar, em virtude de escusa de consciência, 
prestações alternativas à aplicação de provas e à 

frequência a aulas realizadas em dia de guarda 
religiosa.

 Art. 7º - A Ao aluno regularmente matriculado em 
instituição de ensino pública ou privada, de 

qualquer nível, é assegurado, no exercício da 
liberdade de consciência e de crença, o direito de, 

mediante prévio e motivado requerimento, 
ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia 
em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 

vedado o exercício de tais atividades, 
devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e 

sem custos para o aluno.
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direito ä
cultura como
Patrimônio 
cultural
imaterial 
DECRETO Nº 3.551, DE 4 DE AGOSTO DE 2000

Institui o Registro de Bens Culturais de Natureza 
Imaterial que constituem patrimônio cultural 
brasileiro, cria o Programa Nacional 
do Patrimônio Imaterial e dá outras providências.

Controle da
poluição sonora

LEI Nº 4.092, DE 30 DE JANEIRO DE 2008 (*)

Dispõe sobre o controle da poluição sonora e os limites 
máximos de intensidade da emissão de sons e ruídos 
resultantes de atividades urbanas e rurais no Distrito 

Federal.

Segundo a lei 14.225, de 13 de dezembro de 2010, que 
alterou a redação da lei 12.789, de 2005, excluindo a punição 

por sons e ruídos produzidos por sinais de igrejas ou 
templos religiosos, desde que sirvam para indicar 

exclusivamente horas ou anunciar atos ou cultos religiosos; 
por sinais ou sons produzidos por Igrejas, templos e 

reuniões públicas religiosas; e por manifestações religiosas, 
bem como, sinos de igrejas e instrumentos litúrgicos 

utilizados no exercício de culto ou cerimônia religiosa.
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DECRETO Nº 6.040, 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007.

direito À Imunidade 
para templos religiosos 
LEI Nº 3.193, DE 4 DE JULHO DE 1957.
LEI n.º 3.266/99, alterada pela Lei n.º 3.627/2001  e 3.863/2002

Dispõe sôbre a aplicação do art. 31, V, letra b, da Constituição 
Federal, que isenta de impôsto templos de qualquer culto, 
bens e serviços de partidos políticos, instituições de 
educação e de assistência social. Artigo 150, VI, “b”,CF/88

Proíbe a cobrança de ICMS nas contas de serviços públicos 
estaduais - água, luz, telefone e gás - de igrejas e templos de 
qualquer culto, desde que o imóvel esteja comprovadamente 
na posse das igrejas ou templos.

Nos casos em que o imóvel não for próprio, a comprovação 
do funcionamento se fará com a apresentação do contrato de 
locação ou comodato devidamente registrado, ou ainda, da 
justificativa de posse judicial.

Os templos deverão requerer, junto às empresas prestadoras 
de serviços, a imunidade a que têm direito.

DIA NACIONAL DAS TRADIÇõES
DAS RAÍZES DE MATRIZ AFRICANA

E NAÇÕES DO CANDOMBLÉ 

9

Sancionada pelo Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Sila, a 
lei que que institui o Dia Nacional das Tradições das Raízes de 

Matrizes Africanas e Nações do Candomblé, a ser comemorado 
anualmente no dia 21 de março. O projeto original previa que o dia 

fosse comemorado em setembro, mas o senador Paulo Paim 
(PT-RS) defendeu que o dia escolhido fosse 21 de março, já que 

esse dia é definido pela Organização das Nações Unidas (ONU) para 
o Dia Internacional Contra a Discriminação Racial.

Este mesmo dia a ONU instituiu o 21 de março como Dia 
Internacional pela Eliminação da Discriminação Racial. No dia 21 de 
março de 1960, na África do Sul, 20 mil negros protestavam contra 

uma lei que limitava os lugares por onde eles podiam circular. A 
manifestação era pacífica, mas tropas do Exército atiraram contra a 

multidão. 69 pessoas morreram e outras 186 ficaram feridas, no 
episódio que ficou conhecido como massacre de Shaperville.

LEI Nº 14.532, DE 11 DE JANEIRO DE 2023



Proteção
aos povos

tradicionaiS
DECRETO Nº 6.040, 

DE 7 DE FEVEREIRO DE 2007.

Institui a Política Nacional de Desenvolvimento Sus+
tentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.

seguridade
infanto-juvenil
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

É importante que os terreiros tenham um documento assinado 
pelos tutores para se resguardar quando da iniciação de 
crianças e jovens nos cultos afro-brasileiros.

Nenhum genitor ou ascendente poderá ser excluído do convívio 
de criança e adolescente por motivo de crença religiosa, sendo 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e 
culturas, conforme determinado pelo Art. 22, parágrafo único 
da Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

II - DA RELIGIÃO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Artigo 5º, VI, que determina ser inviolável a liberdade de 
consciência e de crença, assegurando o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantindo, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e as suas liturgias.

CF ART 5º INCISOS VI, VII e VIII

10



DIREITO A
LIBERDADE
RELIGIOSA

CF ART 5º INCISOS VI, VII e VIII

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 

religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e a suas liturgias;   

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares 

de internação coletiva;   

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou 
política, salvo se as invocar para eximir-se de 

obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

DIREITO
À CULTURA
CF ARTiGOS 215 e 216

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos 
direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 
apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens 
de natureza material e imaterial, tomados individualmente 
ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da 
sociedade brasileira.
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ACESSO
À JUSTIÇA

CF ART 5º INCISO LXXIV
PARAGRAFOS 1 E 2

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin+
ção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insufici+

ência de recursos;

ABATE RELIGIOSO
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária 
de Produtos de Origem Animal Art. 135

Normativas do Ministério da Agricultura e decretos 
estaduais disciplinam expressamente o abate religioso, 
devendo ser salientado que a Instrução Normativa n. 
3/2000, do Ministério da Agricultura, cataloga-o dentre as 
modalidades de abate humanitário, senão vejamos: 
Decreto n. 30.691, de 29 de março de 1952, Aprova o novo 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
Produtos de Origem Animal Art. 135. Só é permitido o 
sacrifício de animais de açougue por métodos 
humanitários, utilizando-se de prévia insensibilização 
baseada em princípios científicos, seguida de imediata 
sangria.      § 2º É facultado o sacrifício de bovinos de 
acordo com preceitos religiosos (jugulação cruenta), desde 
que sejam destinados ao consumo por comunidade 
religiosa que os requeira ou ao comércio internacional com 
países que façam essa exigência.     Portaria n. 210, de 10 
de novembro de 1998, aprova o Regulamento Técnico da 
Inspeção Tecnológica e Higiênico-Sanitária de Carne de 
Aves 4.2. Permite-se o abate sem prévia insensibilização 
apenas para atendimento de preceitos religiosos ou de 
requisitos de países importadores. Instrução Normativa n. 
3, de 17 de janeiro de 2000, aprova o Regulamento Técnico 
de Métodos de Insensibilização para o Abate Humanitário 
de Animais de Açougue 11.3. É facultado o sacrifício de 
animais de acordo com preceitos religiosos, desde que 
sejam destinados ao consumo por comunidade religiosa 
que os requeira ou ao comércio internacional com países 
que façam essa exigência, sempre atendidos os métodos 
de contenção dos animais.”
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cadastro único
de grupos populacionais
tradicionais e específicos
Desde 2005, o MDS inseriu na versão 7 do Cadastro Único para Programas Sociais 
(CADUNICO), a possibilidade de pessoas pertencentes a comunidades tradicionais de 
Matriz Africana se identificarem enquanto tais. Com isso, essas pessoas se tornam 
beneficiárias da Ação de Distribuição de Alimentos a Grupos Populacionais Específicos 
(ADA), por meio de parceria entre a SEPPIR, o Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (MDS), a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB e a 
sociedade civil organizada. Além da possibilidade, salvo alguns estados, de uma 
porcentagem maior das políticas de inclusão social como Cartão Cidadão e Bolsa 
Família. É impreterível assumir o compromisso com a luta para que todos e todas 
tenham acesso ao direito fundamental da alimentação.

No código do cadastro único, todos que são de família pertencente as comunidades de 
terreiro, tem que pedir para se cadastrar ou atualizar no código (203), quem se 
cadastrar neste código recebe um pouco a mais, conforme podem ver na foto, como é 
muito pouco conhecido, sugiro que leve com vocês este código e exijam que a pessoa 
verifique no sistema e inclua neste código.
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ENSINO
RELIGIOSO

Lei 3459/00 | Lei nº 3459, 
de 14 de setembro de 2000

O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, é 
parte integrante da formação básica do cidadão e 

constitui disciplina obrigatória dos horários nor+
mais das escolas públicas, na Educação Básica, 

sendo disponível na forma confessional de acordo 
com as preferências manifestadas pelos responsá+

veis ou pelos próprios alunos a partir de 16 anos, 
inclusive, assegurado o respeito à diversidade 
cultural e religiosa do Rio de Janeiro, vedadas 

quaisquer formas de proselitismo. 

ENSINO DA
HISTÓRIA E CULTURA
AFRO-BRASILEIRA
LEI Nº 9457
DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 4.528, DE 28 DE MARÇO 
DE 2005, ATENDENDO AO DISPOSTO NAS LEIS FEDERAIS 
Nº 9.394/96 E Nº 11.645/08.

Art. 1º O inciso IV do art. 21º da Lei 4.528, de 28 de março de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 21. (...)

IV – o ensino de História dará ênfase à história do Brasil e da 
América Latina...

a) nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, 
oficiais e particulares, é ainda obrigatório o ensino sobre a 
história e a cultura afro-brasileira e dos povos indígenas; etc
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DISCRIMINAÇÃO
RACIAL, Étnica

e religiosa
LEI Nº 8.515, 

DE 05 DE SETEMBRO DE 2019. 

ALTERA A LEI Nº 6.483, DE 04 DE JULHO DE 2013, 
QUE DISPÕE SOBRE A APLICABILIDADE DAS 

PENALIDADES ADMINISTRATIVAS, MOTIVADAS 
PELA PRÁTICA DE ATOS DE DISCRIMINAÇÃO 

RACIAL.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Art. 1º Altera o Art. 2º da Lei nº 6.483, de 04 de julho 

de 2013, que passará a ter a seguinte redação:
“Art. 2º Dentro de sua competência, o Poder 

Executivo penalizará, nos termos desta lei, todo ato 
discriminatório por motivo de raça, cor, etnia, 
religião ou procedência nacional praticado no 

Estado do Rio de Janeiro por qualquer pessoa física, 
inclusive a que exerça função pública, bem como 
estabelecimento comercial, industrial, entidades, 

representações, associações, sociedades civis ou de 
prestações de serviços. (NR)”

INTOLERÂNCIA
RELIGIOSA
Artigo 208 do Decreto Lei nº 2.848 
de 07 de Dezembro de 1940

Art. 208 - Escarnecer de alguém publicamente, por 
motivo de crença ou função religiosa; impedir ou 
perturbar cerimônia ou prática de culto religioso; 
vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso:
Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.
Parágrafo único - Se há emprego de violência, a pena é 
aumentada de um terço, sem prejuízo da correspondente 
à violência.
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INTOLERÂNCIA
RELIgiOSA NO

 AMBIENTE ESCOLAR
LEI Nº 9.210 

DE 11 DE MARÇO DE 2021

Fica instituída, no âmbito do Estado do Rio de 
Janeiro, a política de combate à intolerância 
religiosa no ambiente escolar, com o fito de 

regulamentar o Capítulo III da Lei nº 8.113, de 20 de 
setembro de 2018, que cria o Estatuto Estadual da 

Liberdade Religiosa e dá outras providências.

ASSISTÊNCIA
RELIGIOSA NAS
FORÇAS ARMADAS
LEI Nº 6.923, 
DE 29 DE JUNHO DE 1981

Dispõe sobre o Serviço de Assistência Religiosa nas 
Forças Armadas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art . 4º - O Serviço de Assistência Religiosa será 
constituído de Capelães Militares, selecionados entre 
sacerdotes, ministros religiosos ou pastores, pertencentes 
a qualquer religião que não atente contra a disciplina, a 
moral e as leis em vigor
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DELEGACIA DE ATENDIMENTO À 
MULHER (DEAM) - BAIXADA 
FLUMINENSE

• Duque de Caxias
Rua General Dionísio, s/n.º, 3º andar -
Jardim Vinte e Cinco de Agosto, 
Duque de Caxias/RJ.
CEP: 25075-095.
Telefones: (21) 3651-0315 - (21) 3651-
8303 - (21) 3651-2097

• Nova Iguaçu
Avenida Governador Amaral Peixoto, 
950 - Centro, Nova Iguaçu /RJ.
CEP: 26210-060.
Telefones: (21) 3779-9416 - (21) 3779-
9007 - (21) 3779-9117

• São João de Meriti
Avenida Doutor Arruda Negreiros, 
s/n.º, 3º andar - Engenheiro Belford, 
São João de Meriti/ RJ. CEP: 
25520-225.
Telefones: (21) 2655-5234 - (21) 2655-
5238 - (21) 2655-5239 - (21) 
2655-5242.

• Belford Roxo
Avenida Retiro da Imprensa, 800 - 
Piam, Belford Roxo/RJ.
CEP: 26112-180
Telefone: (21) 3771-1200.

ENDEREÇOS
E TELEFONES ÚTEIS

DELEGACIA DE ATENDIMENTO À 
MULHER (DEAM) - NITERÓI

Avenida Ernani do Amaral Peixoto, 
577, 3º andar - Centro, Niterói/RJ.
CEP: 24020-073
Telefone: (21) 2717- 0900

DELEGACIA DE ATENDIMENTO 
À MULHER (DEAM) - SÃO 
GONÇALO /RJ
Avenida Dezoito do Forte, 578 - 
Mutuá,
São Gonçalo/RJ.
CEP: 24460-005
Telefones: (21) 3119-0214 - (21) 
3119-0201.

DELEGACIA DE ATENDIMENTO À 
MULHER (DEAM) - VOLTA 
REDONDA/RJ
Avenida Lucas Evangelista de 
Oliveira Franco, 667 - Jardim 
Paraíba, Volta Redonda/RJ.
CEP: 27215-630
Telefone: (24) 3339-2271

DELEGACIA DE ATENDIMENTO À 
MULHER (DEAM) - CABO 
FRIO/RJ
Rua Getúlio Vargas, s/n.º - São 
Cristóvão, Cabo Frio/RJ.
CEP: 28909-002
Telefone: (22) 98106-2445
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DELEGACIA DE ATENDIMENTO 
À MULHER (DEAM) - 
RIO DE JANEIRO/RJ

• Centro - Rua Visconde do Rio 
Branco, 12 - Centro, Rio de Janeiro/RJ.
CEP: 20060-080
Telefone: (21) 2332-9995.

• Estrada do Piaí, 1455 - Guaratiba 
(Zona Oeste), Rio de Janeiro/RJ.
CEP: 23028-050
Telefone: (21) 2332-7645

• Rua Henriqueta, 197 - Jacarepaguá, 
Rio de Janeiro/RJ.
CEP: 22735-130
Telefone: (21) 2332-2578

DELEGACIA DE CRIMES RACIAIS E
DELITOS DE INTOLERÂNCIA 
(DECRADI)
Rua do Lavradio, 155 - Lapa, Rio de
Janeiro/RJ.
Telefone: (21) 2333-3509

DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS 
CRIMES DE INFORMÁTICA CIDPOL - 
Cidade da Polícia

Avenida Dom Hélder Câmara, 2066 - 
Maria da Graça, Rio de Janeiro/ RJ.
Telefone: (21) 2202-0277
E-mail drci@pcivil.rj.gov.br

COMISSÃO DE COMBATE ÀS
DISCRIMINAÇÕES E PRECONCEITOS 
DE RAÇA, COR, ETNIA, RELIGIÃO E 
PROCEDÊNCIA NACIONAL DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(ALERJ)

ENDEREÇOS
E TELEFONES ÚTEIS

Rua da Ajuda, 5 - Centro, Rio de 
Janeiro/ RJ
CEP: 20.040-000
Telefones: (21) 25881642 - 0800 
2820802 - (21) 25881000

COMISSÃO DE DEFESA DOS 
DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA (CDDHC) DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(ALERJ), PALÁCIO TIRADENTES.

Rua Primeiro de março, s/n.º - 
Praça XV - Rio de Janeiro
CEP: 20010-090
Telefone: (21) 2588-1000

DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO
DE JANEIRO
Av. Marechal Câmara, 314 - 
Centro/RJ
CEP: 20020-080
Atendimento ao cidadão: 129
Telefone: (21) 2332-6224 (Sede)

NÚCLEO CONTRA A 
DESIGUALDADE RACIAL DA 
DEFENSORIA PÚBLICA 
(NUCORA)
Avenida Rio Branco, 147, 12º andar,
Centro, RJ
Telefones: (21) 2332-6186 ou
(21) 2332-6344

CANAIS DE DENÚNCIA ONLINE
Rio de Janeiro
https://delegaciaonline.pcivil.rj.gov.br/
http://www.mpf.mp.br/rj
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OUVIDORIA DA DEFENSORIA 
PÚBLICA
Avenida Marechal Câmara, 314 
(térreo) - Castelo/RJ

Ligação gratuita para o número de 
telefone: 0800 282 2279

Atendimento online: 
http://www.defensoria.
rj.def.br/Cidadao/Ouvidoria-Fale-conosco

OUVIDORIA GERAL DE POLÍCIA 
(POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO

Telefones: (21) 2334-8823 ou (21)
2334-8835
Atendimento online: https://cacpcerj.
pcivil.rj.gov.br/

OUVIDORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO
Av. Marechal Câmara, 370, 3º andar 
-Centro, Rio de Janeiro/RJ
Telefones: 127 (dentro do Estado do 
Rio de Janeiro) ou 2262-7015 (de 
qualquer lugar).

ENDEREÇOS
E TELEFONES ÚTEIS

Atendimento online: 
http://www.mprj.
mp.br/comunicacao/ouvidoria/for
mulario

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA E PROMOÇÃO DA 
LIBERDADE RELIGIOSA -
COMPLIR DO RIO DE JANEIRO.

CONSELHO ESTADUAL DE 
DEFESA E PROMOÇÃO DA 
LIBERDADE RELIGIOSA 
(CONEPLIR/RJ)
Presidente: Og Sperle
Contato: coneplir@sedsdh.rj.gov.br
Telefone: (21) 2334-5521

DISQUE 100 
DISQUE 180 

HTTP://NEW.SAFERNET.ORG.BR/

HTTPS://WWW.DISQUE100.GOV.BR/

HTTP://DEFENSORIA.RJ.DEF.BR/

19



Baixe agora o App IGBA, realize a sua inscrição e a do seu terreiro e receba via 
e-mail modelos para regularização do seu terreiro:

01 modelo de Ata para o seu terreiro, 01 modelo de Estatuto, 01 modelo de 
certidão de Batismo e 01 modelo de Documento para autorização 
Infanto-Juvenil para práticas religiosas.

O QUE é O APLICATIVO?
Esta pergunta se responde ao refletir sobre as religiões tradicionais de matriz 
africana e toda a diversidade da cultura negra e afro, que ainda se encontra 
subalternizada. Com o aplicativo IGBA, as manifestações culturais estarão na 
palma da sua mão. Sim, é um aplicativo colaborativo. Onde os detentores das 
culturas ancestrais e centenárias estarão nos convidando a vivenciar e sentir toda 
a herança negra do nosso estado.
Fazer o cadastro no IGBA – Heranças Ancestrais, é muito fácil e intuitivo, basta 

Baixe agora  o app igba

Escaneie os qr code abaixo 
com a câmera do seu celular:

ou acesse
appigba.com.br

Android Iphone

seguir as perguntas do formulário que 
você será guiado a um universo novo de 
possibilidades de cultura, conhecimentos e 
surpresas, pois neste momento ao seu lado 
deve ter um “igba” guardando e 
protegendo nossas heranças ancestrais.

 
OBS: Os documentos enviados são apenas modelos e 
servem como sugestão para adaptação a realidade de 
cada comunidade de terreiro. Indicamos que procure um 
advogado de sua confiança para consulta.



Provérbio Yorubá:
"Só há respeito para com Deus se houver

respeito pelas pessoas."


